
 

 

 

§2º  Na organização da oferta de turmas para o curso devem ser observadas as horas de prática 

profissional no campo de estágio a serem cumpridas pelo estudante de acordo com o nível da estrutura 

curricular.  

 

Art. 196.  A criação de turmas é de responsabilidade da unidade acadêmica de vinculação do 

componente curricular, que deve implantá-las no sistema de gestão acadêmica no prazo estabelecido 

no Calendário Universitário. 

 

§1º  É de responsabilidade da unidade acadêmica indicar o docente, o espaço físico, a 

quantidade de vagas concedidas e a reserva das vagas em acordo com a solicitação descrita no art. 195. 

 

§2º  O indeferimento da solicitação de abertura da turma deve ser realizado mediante decisão 

fundamentada e deve ser dada ciência da decisão à coordenação do curso que solicitou a turma, por 

meio do sistema de gestão acadêmica. 

 

§3º  A unidade acadêmica poderá sugerir às coordenações de curso a criação de turmas não 

solicitadas no prazo estabelecido no Calendário Universitário. 

 

Art. 197.  Deve ser garantida pelas unidades acadêmicas a oferta de turmas referentes aos 

componentes curriculares obrigatórios no período letivo previsto na estrutura curricular, de modo a 

atender, no mínimo, aos estudantes nivelados. 

 

Parágrafo único.  A unidade acadêmica deve garantir, no mínimo, a quantidade de vagas 

iniciais oferecidas pelo curso/matriz curricular. 

 

Art. 198.  A oferta de todas as turmas de um componente curricular deverá ser sempre na 

mesma modalidade. 

 

CAPÍTULO IV 

DA TURMA ESPECÍFICA 

 

Art. 199.  A turma específica é uma turma de caráter especial ofertada para atendimento de 

demanda de estudantes que, por algum impedimento ou situação excepcional, não possam solicitar 

matrícula em uma turma regular. 

 

§1º  A turma específica deve seguir todas as premissas e os requisitos de uma turma regular, 

com exceção da exigência de fixação de horário, sendo necessário o cumprimento da carga horária total 

do componente curricular. 

 

§2º  A turma específica é solicitada pelo estudante à unidade acadêmica de vinculação do 

componente curricular, por meio do sistema de gestão acadêmica, no prazo estabelecido no Calendário 

Universitário. 

 

§3º  A unidade acadêmica de vinculação do componente curricular deve dar preferência, 

sempre que possível, ao atendimento do pleito por meio da abertura de turma regular. 

 

§4º  A abertura de turma específica é restrita aos períodos letivos regulares, não se aplicando 



 

 

aos períodos letivos especiais de férias. 

 

Art. 200.  A abertura de turma específica somente pode ser solicitada quando atendidos todos 

os seguintes requisitos: 

 

I - o estudante já cumpriu pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária da sua 

estrutura curricular; 

 

II - a solicitação de abertura de turma específica diz respeito a, no máximo, 2 (dois) 

componentes curriculares por período letivo;  

 

III - o componente curricular é obrigatório na estrutura curricular do estudante; e 

 

IV - o número total de componentes curriculares cursados em turma específica não excede 4 

(quatro) ao longo do curso. 

 

Art. 201.  O estudante com necessidade educacional específica devidamente registrada no 

sistema de gestão acadêmica poderá ser dispensado do cumprimento das exigências constantes no art. 

200, mediante parecer da SIA. 

 

Art. 202.  O estudante, cujos preceitos religiosos vedam o exercício de atividades em 

determinados horários e dias letivos, será dispensado do cumprimento dos requisitos constantes nos 

incisos I e IV do art. 200 na solicitação da criação de turma específica. 

 

Parágrafo único.  O estudante que em virtude de escusa de consciência solicitar a criação de 

turma específica, deverá comprovar, no momento da solicitação, que pertence a instituição religiosa 

conforme estabelecido no caput deste artigo.  

 

Art. 203.  A análise do pedido de abertura de turma específica é realizada pela unidade 

acadêmica de vinculação do componente curricular, que avaliará a possibilidade e conveniência da 

oferta, de acordo com o planejamento da unidade e priorizando as solicitações dos requerentes com 

possibilidade de conclusão de curso no período vigente. 

 

§1º  A análise deve considerar se o componente curricular envolve procedimentos de ensino-

aprendizagem compatíveis com a turma específica. 

 

§2º  Somente pode ser aberta uma única turma específica do mesmo componente curricular 

por período letivo.  

 

§3º  A análise deve levar em consideração se o componente curricular, ou qualquer 

componente equivalente, não está sendo ofertado no período letivo vigente.   

 

Art. 204.  A turma específica somente pode ser ofertada com, no máximo, 4 (quatro) vagas. 

 

Parágrafo único.  Caso o número de solicitações atendidas seja superior a 4 (quatro), o 

departamento ou unidade acadêmica especializada deve realizar a oferta por meio de turma regular em 

horário compatível com os planos de matrícula de todos os requerentes. 

 

Art. 205.  No caso de indeferimento da solicitação de abertura da turma específica, mediante 



 

 

decisão fundamentada, deverá ser dada ciência aos estudantes das razões do indeferimento, por meio 

do sistema de gestão acadêmica. 
 

CAPÍTULO V 

DA MATRÍCULA 

 

Art. 206.  Matrícula é o ato que vincula o estudante a componentes curriculares em um 

determinado período letivo.  

 

§1º  Cabe à PROGRAD a definição dos procedimentos de matrícula, a coordenação do processo 

e o apoio administrativo durante sua efetivação. 

 

§2º  O estudante somente poderá solicitar matrícula em turmas vinculadas a curso da mesma 

modalidade e campus ou polo ao qual está vinculado.  

 

 Art. 207.  Os cursos devem estabelecer, no sistema de gestão acadêmica, limite máximo de 

carga horária para o estudante. 

 

§1º  O maior valor possível para o limite máximo a ser estabelecido pelo curso é de 600 

(seiscentas) horas semestrais.  

 

§2º  O cômputo desta carga horária se refere às disciplinas e blocos. 

  

Art. 208.  A solicitação de matrícula em turmas deve ser realizada pelos estudantes no sistema 

de gestão acadêmica, em cada período letivo, exclusivamente, nos prazos estabelecidos no Calendário 

Universitário. 

 

Parágrafo único.  Os estudantes ingressantes terão a matrícula realizada de forma automática 

conforme §2º, do art. 192. 
 

Art. 209.  A solicitação de matrícula em componentes curriculares é obrigatória em todos os 

períodos letivos regulares para todos os estudantes vinculados a cursos de graduação. 

 

Parágrafo único.  A não efetivação de matrícula, exceto nos períodos letivos em que o curso 

estiver suspenso ou o estudante estiver com registro de mobilidade, caracteriza abandono de curso e 

gera cancelamento do vínculo com a UFRN. 

 

Art. 210.  O estudante que não está regularmente matriculado em uma turma não pode 

participar de qualquer atividade relativa a essa turma, mesmo enquanto aguarda a efetivação da 

rematrícula, da matrícula extraordinária ou de algum procedimento que possa vir a resultar em futura 

matrícula. 

 

Parágrafo único.  O docente somente pode registrar frequência para o estudante após a 

efetivação da matrícula no componente curricular, não sendo prevista a compensação do conteúdo e 

reposição das avaliações realizadas. 

 

Art. 211.  Para os estudantes ingressantes, matriculados nas turmas do plano de matrícula do 

curso pela PROGRAD, após o início do período letivo, o docente deve proceder a compensação do 


